
 

 

 

 

TERCERO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Nº 638/2021 

 

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado, o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS, Organização Social detentora do 

Contrato de Gestão nº 052/2018, firmado com o Governo do Estado da Bahia – SESAB, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 11.344.038/0013-31, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, nº 

476, Sala 16, Centro, Feira de Santana, Bahia, CEP 44.001-192, neste ato representado por 

seu Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e 

portador da cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante denominada 

CONTRATANTE, e, de outro lado, NOVO SABOR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 97.543.197/0001-47, com sede na Rua Inhambupe, 

S/N, Box, Cep: 41.152-100, Resgate, Salvador, BA, neste ato representada pela Sra. Sandra 

Viegas de Farias, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

4877380 SSP/PE, inscrita no CPF sob o nº 027.047.484.62, residente e domiciliada na 

Avenida Bernardo Vieira de Melo, nº 4250, Apartamento 601, Candeias, Jaboatão dos 

Guararapes, Pernambuco, CEP 54.430-770, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm justo e 

contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, que 

mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

 

DO CONTRATO ORIGINAL 

As partes celebraram em 01 de setembro de 2021, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

638/2021, tendo como objeto o fornecimento de refeições para funcionários, acompanhantes e 

pacientes internados, em atendimento à Unidade de Pronto Atendimento – UPA, localizada 

em Feira de Santana/BA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CORREÇÃO DE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL 

 

Tendo em vista o poder-dever de corrigir erros materiais, resolvem as partes a partir deste ato, 

retificar a redação da tabela da “Cláusula Primeira” da “Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviços nº 638/2021”, para que passe a constar o que segue: 

 

Onde se lê:  

 

REFEIÇÕES FUNCIONÁRIOS 

Produto Valor unitário 

Desjejum R$ 7,25 

 Almoço R$ 19,34 

Jantar R$ 12,15 
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Leia-se:  

 

REFEIÇÕES ACOMPANHANTES 

Produto Valor unitário 

Desjejum R$ 7,25 

 Almoço R$ 19,34 

Jantar R$ 12,15 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular não 

mencionadas no Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

Feira de Santana/BA, 12 de agosto de 2022. 

 

 

__________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

 

__________________________________________________________ 

NOVO SABOR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________________________ 

NOME  

CPF 

 

__________________________________________ 

NOME 

CPF 
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Assinado eletronicamente por:
Tercio Michel Melo
CPF: 934.327.045-34
Data: 12/08/2022 11:42:12 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 12/08/2022 12:18:24 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Sandra Viegas de Farias
CPF: 027.047.484-62
Data: 16/08/2022 14:15:42 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Selmo Roberta da Silva Gonçalves
CPF: 275.559.415-20
Data: 16/08/2022 11:23:25 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: PW6FS-68YLR-YSW5C-Y2JH9

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Tercio Michel Melo (CPF 934.327.045-34) em 12/08/2022 11:42 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.32.154.122
Lat: -12,276905 Long: -38,935483

Precisão: 1113 (metros)

Autenticação terciosantos@ints.org.br (Verificado)

Login

pQjwvD7uXnkCkgO2q/OhXx/VNBbffWiQZVGOtzPwV9E=
SHA-256

José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 12/08/2022 12:18 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.96.24.138 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

MH5GDM2jb6QO46n/aKr9lYfTeRGZ+ocZIP1KwwhaKcU=
SHA-256



Selmo Roberta da Silva Gonçalves  (CPF 275.559.415-20) em 16/08/2022 11:23

- Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

168.196.205.159 Não disponível

Autenticação selmonovosabor@gmail.com (Verificado)

Login

M9IQLsk4uQqTz/2LV65FooT6CvKNRsK3ETgejCAaoP4=
SHA-256

Sandra Viegas de Farias (CPF 027.047.484-62) em 16/08/2022 14:15 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.96.19.58
Lat: -12,274300 Long: -38,929520

Precisão: 53 (metros)

Autenticação mrmalojamento.financeiro@gmail.com

Email verificado

r30kRfYtVs3xLXqQGXp3hLiMN4Q7QCjzVoS0DHLnJJA=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/PW6FS-68YLR-YSW5C-Y2JH9

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.




